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CASA LEÔNIDAS VILA NOVA

PROJETO DE LEI N9 A6 12023 Ê
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Art. 10 - Fica denominado de JOSÉ R|CARDO DE Lilr
E.q*,:;;1;,lr"oã',-".",.amentoMauriFisueirelr"*r*"pt{lSi"3i,}E".-

Art.2" - Esta Leientrará em vigor na data de sua pubricaçáo 
t*" 

U 
@Sala das Sessóes da Câmara trlunicipal do Bonito em 28 de agosto de 2023

dor dor José Marcos Silva, no uso de suas atribuiçÕes legais,
coloca para apreciaçáo dessa egrégia Casa Legislativa, o seguinte projeto de
Lei.

sé Marcos da Silva
- Vererador -
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cÂr,aana MUNtcfPAL DO BONITO.
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Ementa: Denomina Logradouro
Público, e dá outras providências
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CÂMARA MUNICIPAL DE BONITO.PE

PODNR I,F,CiSI.\TÍ\IO

CASA LEÔNIDAS VILA NOVA

I Penscrn oe CoMrssÃo DE JrisrrÇA E REDAÇÃo

PRoJEro DE LEr N" 06/2023

AuToRrA: VI.]RE.\DORJ()st-_ Nt\nc()s t),\ S .\ Â

APROVA DO POR DENoMTNÂ LoGRA-DouRo PúBIlco E DÁ

outnes PnovroÊNcra.s.
UNANI
PBIMEI
6,'-*

Ml DADÉ EM

RA v

fiI ta-se <1c Projcto clelein" 06/2023,de iniciativa do vereadc-rrJosé Marcos da Silr.a

Ylsâ

À prcscntc proposta legislatira foi cncaminhadâ a compctcntc comissào para anáüsc

c pârcccr, nos terÍros do arl. 716, art. 206 e seguintes do Rcgimefllo Intcrno da Câmara
N{unicipal do Bonito/P}j.

É ., a1r. ," passa a fazer.

2. PaRECER

Na fr:rma regimcntal cicsta Oasa, o Senhor Presidentc da (]âmara Municipal de

Vcrcaclorcs do Bonito, submctcu à aprcciaçào dcsta Comissão de Justiça e Redação o

Projcto de Lci Complemcntar cm tc1a, peh; que pâssâmos a analisálo para oferta do a,zado

Pareccr.

L)e início, é mister pontuaÍ que Íros temos do a«. 221 clo Regimento Intemo desta

ligrégia Casa Legislativa, compete a Comissão dc Justiça e Redação o estudo e análise das

propostâs lcgislativas apÍcscntadâs, a parú do seu asPecto dc constitucionalidadc c

Iegalidade, r,cja:rros:

sl1(:ÀO ll
l)A (.( )NlrssÀ( ) l)r-.Jt sl l(;À F.RI:DA(,Ã()

AÍr. 221 - À (lomissão de Justiça e Redaçàn comPete â apreciação de

matétias atinentes a Constittrcionaüdadc, Legalidade c Juri<licidacle de

todas as proposiçõcs subn.retidas à apreciação do Potler l,egrslativo

Municipal, especialmente:

I. RETá,TÓRIo

a
.,{

§".{
*

w
Denominar Logradouro Público e dá outras providências.

Rua Félix Portelâ, §N - Salgado - Bonito - PÉ | CEP 55680-ooo
CNPJ: 08.8ô 1 .494/0001-00 | Fone: (61) 3737-1248

camaÍabonitope@gmail. com
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p()Dt-R Í.u(;TsT..\Tr\,()

Nesses termos, relembra-se que o artigo 18 da Oonstituiçâo Federal, inaugurando o
temâ da organização do tlstado, prerê que ,,4 organização politico_administrati'a da
Rcpúbl-ica Fcdcratir.a do Brasil comprccndc a união, os [istados, o Distrito ficderal c os
Municípios, todos autônomos, nos tcmos dcsta constiruiçã.". o termo ..autonomia

política", sob o ponto de vista jurídico, congrcga um coniunto cie capaci<Jades c.rnferidas a,s
entes federados para instituir a sua organização, legislação, aclministração e gorrmo próprios.

Àssim, a autoadministr4âo c a autolcgislação, contemplan<Jo o conjunto clc
compctências matcriâis e iegislat.ivas prg'istas na constitúçâo Fcdcral para os N,lunicípios, ó
tmtada no rrigc, 30 lla I.ci Mrior, vcjamos;

AÍt. 30. (;ompete aos Municípiosr
I - Legislar sobre âssuntos de interesse local;
II - Suplementar a legislação federal e a estadual no que couberl
III - Instinú e arrecadar os ributos de sua competência, bem como aplicar
suas rendas, senr prejuízo da obrigatoriedade de prcstrr coltas e publicar
balarlcetes nos pÍazos frtados em lei;
IV - Cdar, or.garizar c suprirnir distritos, obscnada a legislação cstadual;
V - Organizar e prestaÍ, diretamente ou sob rcgrme de concessão ou
peflIissão, os sen-iços públicos de intetesse local, incluíd() o de tÍânsporte
cOletivo, que tent caráter essencial;
\/I - N{antcr, cour a cooperaçào técnica c Enanceita cla União c do Estado,
programas de eclucação infaltil e de ensino frrndamcntal;
VII - Prestat, com a cr:operaçào técnica c finalceira da União e do F)stado,
sen'iços de atendirnento à saúde da populaçào;
\/1II - Prornotcr, no quc couber, aclcquado ordelatnento tcrritorial,
mccliante planejament() e contÍole do uso, do paÍcelamento e da ocupação
do solo urbano;
IX - Prourvcr a protecào do patrimônio histórico,cultural local,
obsen,ada a legislaçào c a ação hscalizadora fcderal c estadual.

No que se refere ao conceito de "interesse local", cler.e ser compreendido por: " ioda.r

os asnnlos do Afunirípio, nesno em Erc e/t íãoflsse o únito irtm.s.sado, desde Ete sy'a o pincipaL !: a

na predoninânia; hdo qre nperLuÍe direta e imediaÍameníe na tida nanidpal é de inlen.ç.çc local'.

(C^STRO José Nilo de, in Dircito N{unicipal Positivo, 4. Ed. Eclitora Del Rey, Belcr

Hrrlizonte, 1999, p. 49).

Flm lista do esposto, após acurada ânfise em face da presente píopostâ legislatir.a,

dcstaca-se dc pronto quc se inscre na defrniçâo dc "intcressc local". Outrossim, nota sc por

mcio da anáüse fcita na prescntc propostâ lcgislatila, a partir da lcgislação constitucional c

infraconstitucional, üslumbramos a sua legalidade, tendo cm vista a rcfcrida propositura

flã() kazer dispositir.os com vícios rrraterriais ou formais. Aclemais, está em plena consonância

tanto com o Regimento Intemo deste Pocler Legislatiro, quânto com a Lei ()rganica

Municipal.
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3. CONCLUSÃO

Diaote do e\posto, considerando que â matéÍia constânte n. projcto de l ci s.b
consu.lta está em condições pâÍa sua aprovação, por adcquar-sc à coostitucionalidadc,
juriclicicladc e mclhor técoica lcgislativa, além do quo, a matóÍia disp.sta é de clcr.acla
reler'ância à socicdade, motivo pclo <1ua[ conclümos pc_rr sua plen a aprovaçáo.

Para constâÍ, cu, Vcrcador _, Rclator, lavrci o prcsentc
pâÍcccr, quc ,rss1n() luntâmente com os demais mcmbros.

Itonir, ', 2 | dr sctcmbÍ, , dc 2( )2.1.
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